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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 125/2018.

Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com a finalidade de auxiliar nas despesas de manutenção da prestação de serviços essenciais na área da assistência hospitalar, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos, a título de subvenção social, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com a finalidade de auxiliar nas despesas de manutenção da prestação de serviços essenciais na área da assistência hospitalar.

Parágrafo único.  O valor desta subvenção será repassado em parcelas mensais de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos meses de novembro e dezembro/2018, e destina-se exclusivamente ao pagamento das dívidas havidas com médicos contratados com vínculo celetista ou que prestem serviço para o Hospital, como autônomos ou pessoa jurídica, até o mês anterior aos respectivos repasses.
Art. 2º  O beneficiado deverá proceder na prestação de contas ao Município, no prazo de, no máximo, 15 (quinze) dias, a contar do repasse em conta corrente indicada pela direção do Hospital.
Parágrafo único.  O Município submeterá a referida prestação de contas à apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 3º  Fica condicionado que o repasse da presente subvenção ocorrerá através de abertura de crédito adicional suplementar, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.

1030215636.190 – Garantir o Funcionamento do HSCCU.

33504300 – Subvenções Sociais (3806).

Fonte de Recuso: 0040 ASPS.

Valor: R$ 1.000.000,00.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 31 de outubro de 2018.
Antônio Augusto Brasil Carús,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.

JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 125/2018 que “Concede subvenção social ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com recursos do Fundo Municipal de Saúde, a título de subvenção social, na despesa 3806, conforme consta na Ata n.º 202, do Conselho Municipal de Saúde, que segue, em anexo, Fonte de Recurso 0040 ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde), que serão repassados em duas parcelas de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos meses de novembro e dezembro de 2018.
Desta forma os valores, ora autorizados, deverão ser utilizados pelo Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana - HSCCU, exclusivamente para o pagamento das dívidas havidas com médicos contratados com vínculo Celetista ou que prestem serviço para o Hospital, como autônomos ou pessoa jurídica, até o mês anterior aos respectivos repasses.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, a considerar a crítica situação financeira do nosso Hospital, aguardo aprovação do presente projeto de lei, em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Antônio Augusto Brasil Carús,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.
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